
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

OF/PMVA/GP/ Nº 183/2023

Em, 28 de agosto de 2023.

EXCELENTÍSSIMA SRA. ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

NESTA

Respeitosamente cumprimentando-a, encaminhamos para apreciação desta

Colenda Câmara o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE REFERENTE À ASSISTÊNCIA

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS,

TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI

FEDERAL Nº 14.581, DE 11 DE MAIO DE 2023”, solicitando a sua tramitação em

regime de urgência, nos termos do art. 52, da Lei orgânica. De igual modo, seja

CONVOCADA uma Sessão Extraordinária a fim de colocar o tema para votação, nos

termos do Art. 26, II, também, da Lei Orgânica do Município.

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.

Atenciosamente;

ELIESER RABELLO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI Nº /2023
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE
REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA
AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL
NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS
E AUXILIARES DE ENFERMAGEM,
PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.581, DE 11
DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos servidores
do quadro municipal, efetivos e contratados, como complemento remuneratório, o
repasse financeiro referente à assistência financeira complementar da União destinada
ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de
enfermagem, previsto na Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023.

Parágrafo único. O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá as
normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a aplicação da Assistência
Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da
Enfermagem.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar às entidades
privadas sem fins lucrativos com Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social - Cebas na área de saúde e/ou entidades privadas contratualizadas ou
conveniadas, nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição, que atendam, pelo menos,
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, o
repasse financeiro referente à assistência financeira complementar da União destinada
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ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de
enfermagem, previsto na Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023.

Art. 3º O pagamento do valor estabelecido no art. 1º desta Lei, será efetuado por
meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no contracheque do
servidor contemplado, parcela que não integrará os vencimentos do servidor nem será
utilizada como base de cálculo para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na
legislação municipal.

Parágrafo único. A complementação só ocorrerá nos limites, quantidades e
frequência do repasse financeiro referente à assistência financeira complementar da
União.

Art. 4º O pagamento do valor estabelecido no art. 2º desta Lei, será efetuado por
meio de complementação, aditivação e/ou apostilamento aos ajustes firmados.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Alta, 28 de agosto de 2023.
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MENSAGEM

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE E EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na
Câmara Municipal, o apenso Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE REFERENTE À
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA
AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS,
TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI
FEDERAL Nº 14.581, DE 11 DE MAIO DE 2023”.

A presente propositura visa o repasse dos valores recebidos da União Federal em

razão da Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos

Profissionais da Enfermagem aos servidores municipais que atuam nesse setor.

Ressalte-se que o referido auxílio federal referente ao exercício de 2023 foi

previsto na Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023, norma que prevê tão somente

o repasse financeiro para o presente ano, inexistindo segurança jurídica para que se

incorpore os valores adicionais como novo padrão remuneratório do Município, tendo

em vista as exigências de responsabilidade fiscal para a fixação de despesas de natureza

contínua.

Nesse contexto, a Proposta objetiva permitir o repasse aos servidores da

integralidade do Auxílio ofertado pela União sem que sejam criadas novas despesas

com pessoal a serem custeadas pelo Município, por isso desnecessário o envio de

Impacto Financeiro-orçamentário.

Entendendo assim justificada a presente matéria e visando a necessidade que a
mesma requer, especialmente quanto à necessidade que os pagamentos sejam feitos em
30 (trinta) dias, conforme art. 120-D, §1º, da Portaria GM/MS nº1135/2023 , contamos
com a presteza dos Nobres Edis e solicitando a sua tramitação em regime de urgência,
nos termos do art. 52, da Lei orgânica. De igual modo, seja CONVOCADA uma
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Sessão Extraordinária a fim de colocar o tema para votação, nos termos do Art. 26, II,
também, da Lei Orgânica do Município.

Vargem Alta-ES, 28 de agosto de 2023.
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